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II. ORDENADOR DE DESPESA/SECRETARIA

rn. ooraçÕEs oRÇAMENTÁnlls:

o) ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00

rv. DtA, rocAl r xonÁnlo:

Doto: 2l de dezembro de 2022.
Horório; 08:30 horos

:ãLT#-frComrssõc de l-icitoçÕo co Àlunicípic ce ltotirc, sito nc Ruc pacre José Louínc a, no 1249,

o Município de ltotiro' Estodo do ceoró, olrovés do ordenodor de Despesos oboixo ossinodo, no uso desuos otribuiçÕes legois' lorno pÚblico que no dio, locol e horório estobelecido no iÉÀ rV do preômbulo dopresenÍe edíÍol' seró reolizodo licitoçôo no,modolidoa" o" iãglo no Íormo pr""n"lorvisondo à oquisiçôoconforme descrito no obieto desÍé edítÀl e seus onêxos.-rsü proceoimento lícitotório reger-se-ó pelosdisposições do Lel n' 8'é6é. de 2ll067i9ú e ofteroÇõe, porràr19., - tei de gcltoções, do ler tederot not0'sz0 ae tz - t --teiãGJãffião o preqáo. ã i"üLr n" rzgrzooa, e demois normos perrinenrese. oindo, peros disposiçoes eíãoãiffit presenre editore seus onexos.

2A PARTE: DAS CTÁUSULAS EDITALíCIAS

I. DO OBJETO

l'l A presente licitoçôo tem por objeto o conslonte no item I do preômbulo deste Editol, de ocordocom os especificoçÕes conlidos em seus crnexos.

2. DAS RESÍRiÇÕes e corotÇÕEs DE pARÍtCipAÇÂo NA t'CirAÇÃo
2'l Poderó porticipor do pregôo quolquer pessoo jurídico locolizodo em quolquer unidqde do Federoçôo,desde que otendo o todos qi.rigàn;ür consrontes desle editole seus onexos.

2.2 Nõo poderôo porticipor do
folêncio, de dissol uçÕo. de fusõo

OU

WU J(JI{K ARiA

Functonomento do Secretorio Sode úde 0401.r .2.012I,AB-VOMon Servi, com o o 040t . I 1.0171 r5

oplicodos, por forço
opresentem conslituíd

do Lei n 8.6ó6/93 e suos olteroções posteriores, bemos no formo de em presos em consórcio.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

codo licítonte deveró opresentor, simultoneomente, 02 (dois) conjunlos de documentor, o ,oo".l"
Rua Pe. José laurind o,1249 - Centro _ Itatira-CE - CEp: 62.72G00O

.963.73910001-48 Fone/Fax:(g8)343G.1044
email: orefeitura itatira@hotmait.com

que lhes tenhom sido
como licitontes que se

3.1

CNPJ:07
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Proposto de Preço e de Hqbllttqçõo. vedodo o remesso vio postol.

3'2 os con.iuntos de documentos relqtivos à Proposto de Preço e o Hobililoçôo deverÕo ser entreguesseporodomente' em envelopes opocos e locrodos, rubricodos no fecho e identificodos com o nome dolicitonte' o nÚmero do GNPJ. o objelo do licitoçÕo e, respectivomente, os lítulos dos conteúdos (,,proposÍode Preço" e "Documentos de HobiritoçÕo"), no formo dos inctsos r e il o seguir:

l- envelope contendo os relotivos à proposto de preço:

PREFEITU RA,I,TU NIct PAI. DE ITATI RA
PREGÀO n.o oil 2.at /2022_??
OBJEIO:......
LICIT CNPJ:
ENVETOP E no 0l (PROPOSTA DE PREÇOS)

ll - envelope coniendo os documenlos de HobilitoçÕo

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITATIRA
PREGÃO n.o 081 2.01 /2022-PP
OBJEIO:........
TICITANTE: CNPJ: 

-ENVELorE n" 02 (DoCU^ ENTos DE HABIuTAÇÃo)-

3'5'2 Acolhido o petiçÕo contro o oto convocotório, seró designodo novo doto poro o reolizoçÕo docertqme, nos termos legois.

3'ó A impugnoçÕo feito tempeslivomente pelo.licitonte nÕo o impediró de porticipor do processo liciÍotóriooié o trônsito em julgodo do decisôo o elo pertinente.

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOpE no 0l)

4'l o envelope "Proposlo de Prêço" deveró conter o específicoçôo dos moteriois, suo discriminoçôoconfcrme c ecila!' ccnlendo seus respectivcs preços ern olgcrismos e pêr extensc scmente o vc1or. gJobc!,

Pe. José Laurindo, t249 - Centro - ttatira-CE - CEp: 62.720_000
CNPJ:07.953.739/0mt-4S Fone/Fax:(88)3436.1044

email: orefeitura atatira@hotmail.com

3'3 os documenlos necessÓrios Ô porticipoçÕo no presente liciloçÕo poderÕo ser opresenlodos em originolou cópio outenticodo por cortório competente, ou oindo por servidor do Administroçôo, medionte c:opresentoçÕo dos documenlos originois.

3'3'l os documentos necessÓríos o porticipoçÕo no presente licitoçõo, compreendendo os documentosrefe-rentes o hobilitoçÕo e à proposto de preÇo e seus onexos, deverÕo ser opresentodos no idiomq oficioldo Brosil.

3'3'2 Quoisquer documentos necessórios ô porticipoçÕo no presenle certome licitotório. opresenlodos emlínguo eslrongeiro, deverôo ser outenlicodos pelos reipectivos consulodos e lroduzidos poro o idiomo oficioldo Brosil, por lrodutor juromentodo.

3'4 Nôo serõo oceitos doc-umentos opresenlodos por meío de fitos, discos mognéticos, filmes ou cópios emfoc-símiíe' mesmo outenticodos, odmitindo-se fotos, grovuros, desenhos, gróficos ou cotólogos openoscomo formo de iluslroçôo dos propostos de preço.

3 5 quolquer inleressodo poderóimpugnor ou solicitor esclorecime ocotório.

3'5'l A imouonocÕo nÔo possui efeito susoensiyo e coberó oo pregoeiro, ouxiliodo pelos responsóveis peloeloboroçÔo do ediiol e dos onexos, decidir sobre o lmpuonocão no prozo de dois diqs úleis, contodo dodolo de recebimento do impugnoçOc»

Rua
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em umo único vio, sem rqsuros, emendos, ressolvos ou entrelinhos, em popel devidomenle identificodo com
o número de inscriçÕo no CNPJ ou Íimbre impresso do licilonle e número de felefone, devendo, suos folhos
serem rubricodos e numerodos:

4.1.1 A indicoçõo do rozõo sociol do empreso licitonle, o número de inscriçÕo no CNPJ de seu
estobelecimento e endereço compleÍo deveró ser o que efetivomenle iró prestor o objelo do licitoçõo. Sôo
Íocullolivos os informoções dos dodos referentes oo número de bonco, ogêncio e conlo conente nesto
etopo do liciloçõo, sendo obrigolorio, posleriormente, poro o licitonte vencedoro.

4.2 Os preços propostos serôo de exclusivo responsobilidode do licitonte, nõo lhe qssislindo o direilo de
pleiteor quolquer olteroçõo dos mesmos, sob olegoçõo de eno, omissÕo ou quolquer oulro orgumento nõo
nrarrictn am lai

4.2.1 As Propostos de Preço serõo considerodos de ocordo com os Anexos deste Editol, por ITEM, expresso
em Reol (R$), em olgorismos e por extenso do volor globol do proposto, compulondo lodos os cuslos
necessórios poro o olendimento do objeÍo desto licitoçÕo, bem como, todos os impostos, encorgos
trobolhistos, previdenciórios, fiscois e comerciois, toxos, Íreles, seguros, deslocomentos de pessool, e
quoisquer outros custos ou despesos que incidom ou venhom o incidir direto ou indirelomenle sobre o
fornecimento dos mqteriois. constontes do proposto, obrongendo, ossim, todos os custos com os moteriois
necessórios à execuçÕo do objeto em perfeitos condições o monulençõo deslos condições duronte o
prozo de controto.

4.3 A volidode do Proposto seró de ó0 (sessento) dios;

4.4 Ocor,.endo Ciscrepôncic enlre os p,reÇos unitór'ics e iotcis, prevclecerÕc os primelros, de.;endc c
Pregoeiro proceder às coneçÕes necessórios.

4.5 O represenlonte do licitonte, que seró credenciodo nos lermos dos itens ó.3.1 e 6.4 deste edítol, deveró
eslor oplo o formolizor no próprio sessÕo, por escrito, Proposto de Preço que consubstoncie o lonce
vencedor, se for o coso, segundo o llem 9.5 deste edítol.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO (ENVELOpE no 02)

5..l O envelope "Documentos de HobilitoçÕo" deveró conler os seguintes documentos, em idiomo
nqcionol, em umo Único vio, sem rqsuros, emendos ou ressolvos, conÍorme reloçõo o seguir:

| - Hobilltoçôo Jurídlco:

o) Documento oficiol de identificoçôo (com foto) e provo de Cqdostro de Pessoos Físicos (CPF)
do(s) sócio(s) odministrodores.

b) REGISTRO COMERCIAL, no coso de empresório individuol, no regislro público de empreso
mercontil do Junto Comerciol; devendo, no coso do licilonte ser o sucursol, filiol ou ogêncio,
opresenlor o registro do Junto onde opero com overboçõo no registro do Junlo onde lem sede o

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E

TODOS OS ADITIVOS em vigor devidomente registrodo no regislro público de empreso merconlil do
Junto Comerciol, em se lrotondo de sociedodes empresórios e, no coso de sociedodes por oçÕes,
ocomponhodo de documenlos de eleiçÕo de seus odministrodores; devendo, no coso do licitonle
ser o sucursol. filiol ou ogêncio, opresentor o registro do Junlo onde opero com overboçÕo no
registro do Junlo onde tem sede o motriz;

d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no coso de sociedodes simples - no Cortório de Regislro dos
Pessoos Jurídicos ocomponhodo de provo do diretorio em exercício; devendo, no cqso do licitonle
ser o sucursol, filiol ou ogêncio, opresenlor o registro no Cortório de Registro dos Pessoos Jurídicos do
Estodo onde opero com overboçÕo no Cortorio onde lem sede o motriz;

§

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000

CNPJ:07.963.739/m01-tl8 Fone/Fax:(88) 3435.1044

email: oÍefeitura itatara@hotmail.com
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e) DECRETO DE nUfORtZaçÃO, em se trotondo de empreso ou sociedode estrongeiro em
funcionomento no Poís, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO ennn FUNCIONAMENTO expedido pelo
orgôo competente, quondo o olividode ossim o exigir.

ll - Quolificoçdio técnico, conforme o coso:

o) Apresenloçõo de no mínimo 0l (um) Ateslodo de Copocidode Técnico expedido por pessoo
juídico de direito público ou privodo, comprovondo que o licitonte forneceu ou estejo
fornecendo sotisfotoriomente produlos compotíveis com o objeto do presente licitoçõo, com
firmo reconhecido do ossinonle.

b) O otestodo deveró ser opresentodo em conformidode com os condições o seguir:
h -I I §nmanto cará aa5ciÀaraÀa ntoclaÀn rrÁliÀn a alaclaÀa aam limFrra Àa anliÀaÀae.tl lvtíielr,e J9,v ev,rJrggiuqv UigJ,UUU UUiiUV V UrúirUqV çVlil iiiiiviU UU Ç?l/tuque-

expedidoro e com o idenlificoçôo do nome completo do emitenle. O otestodo deveró ser dotodo
e ossinodo por pessoo físico identificodo pelo nome e corgo exercido no entidode, estondo os
informoçÕes sujeitos à conferêncio pelo Pregoeiro ou quem indicor;

b.2) No otestodo de copocidode técnico deveró estor descrlto êxpÍêssomente os llens
cujo enlrego foro reolizodo, sendo tois ilens devem ser compotíveis com o item proposto;
c) O otestodo poderó, focultotivomente, vir ocomponhodo de nolo fiscol e/ou controto
conespondente.

Ill - Reguloddode Fiscol, conÍorme o coso:

o) provo de inscriçõo no Codostro Nocionol de Pessoos Jurídicos (CNPJ);

b) pro"'c de inscriçôo no coCoslrc de conh'ibuinles esloducl ou municlpcl, se houver, relcli'rc cc
domicílio ou sede do licitonle, pertinente oo seu romo de otividode e compolível com o objeto
contrqtuol;

c) provo de reguloridode fiscol junto à Fozendo Municipol de seu domicílio (CertidÕo Negotivo de
Débilos Gerois);

d) provo de regulorÍdode fiscoljunto o Fozendo Estoduol de seu domicílio;

e) A comprovoçôo de reguloridode poro com o Fozendo Federol e pqro com o Seguridode Sociol
deverÕo ser feilos olrovés do certidõo conjunlo emitido pelo Receito Federol do Brosil (RFB) e
Procurodorio-Gerol do Fozendo Nocionol (PGFN);

f) p,'ovo Ce reguloriCcCe fiscoljunlo cc FunCc Ce Gcrcntio por Tempo de Serviço {FG,IS);

S) provo de inexistêncio de débitos inodimplidos peronle o Jusliço do Trobolho, otrovés do
competente cerlidôo (CNDT).

lV - QuollícoçCio econômlco-ffnoncelro, conÍorme o coso:

o) Bolonço potrimoniol e demonstroções conlóbeis do último exercício sociol, ,jo exigíveis e
opresenlodos no formo do lei, que comprovem o boo siluoçôo finonceiro do empreso, vedqdo o
suo substiluiçÔo por boloncetes ou bolonços provisórios, podendo ser oluolizodos por índices oficiois
quondo encenodo hó mois de 03 (três) meses do doto de opresentoçôo do proposto,
devidomente regÍstrodo nq Junto Comerciol dq sede do Licitonte e ocomponhodo do CertidÕo de
Reguloridode do Profissionql emiiido pelo Conselho Regionol de Conlobilidode - CRC, com
volidode poro o doto do certome;

o.1) - As empresos opÍontes pelo Simples estÕo dispensodos do opresenloçÕo de bolonço
potrimoniol, desde que opresentem documento comprobotório dq boo siluoçÕo finonceiro
do empreso (demonstror olrqvés do extroto onuol do simples nocionol demostrondo o
movimenloçÕo finonceiro mês o Mês).

b) Cerlldõo negollvo folênclo e concordoto, recuperoçõo ludlclol expedido pelo Cortório
Dislribuidor do do pessoo jurídico, contendo expresso no próprio certidÕo o prozo de suo

Rua Pe. José Laurind o, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.72G000

CNPJ:07.963.73910[l0t-48 Fone/Fax: (88)3436.1044
c-oiL@
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volidode.
b.l) Poro os empresos que optorem de porticipor otrovés de filiol, deveró lombém

ser opresenlodo certidôo negotivo poro com o cqrtório/comorco onde se encontro instolodo o
filiol.

b.2) No folto de volidode expresso no CertidÕo NegolÍvo, ter-se-Õo como vólidos
pelo prozo de ó0(sessento) dios de suo emissõo.

v. DEMAIS DOCUMENTOS DE HASTLITAÇÃO:

o) DecloroçÕo de que, êm cumprimento oo estobelecido no Lei no 9.854. de 27 /10/1999, publicodo no DOU
de 28/10/1999, e oo inciso XXXlll, do ortigo 70, do Constituiçôo Federol, nôo emprego menores de lB
{dezoito} cí?os em trcb<;lho nolu;'no, perigoso ou insclub;.e, nem eí,npregc,';tenores de }é {dezesseis} cnos
em trqbolho olgum, solvo no condiçÕo de oprendiz, o portir de l4 {quotoze) onos, conforme modelo
constonte dos Anexos desle edilol;

b) DecloroçÔo de conhecÍmento de lodos os porômetros e elementos dos produtos c serem ofertodos e
que suc proposto otende inlegrolmenÍe oos requisitos consiontes neste editol. conforme modelo constonle
dos Anexos desie editol;

C) Decloroçõo expresso de integrol concordôncio com os termos deste editol e seus onexos, conÍorme
modelo constonle dos Anexos deste editol;

d) DecloroçÕo, sob os penolidodes cobíveis, de inexistêncio de Íoto superveniente impeditivo do
hobilitoçÕo, ficondo cienÍe do obrigotoriedode de decloror oconêncios posteriores. conforme modelo
constonle dos Anexos desle editol {ort.32, §2", do Lei n." 8.óóó193);

e) DecloroçÕo de que nõo foi declorodo lnldôneq poro licitor por nenhum órgÕo federol, estoduol ou
municipol.

f) Alvoró de funcionomenlo do empreso.

g)" Comprovoçõo de reguloridode poro com o Fozendo Municipol de llotiro otrovés de CerlidÕo Negotivo
Àa F\ÁFrilne mr rniain^ltttvttteivtt.

ô. O RECEBIMENIO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAiAENTO

ó.1 A oberluro do presente licítoçôo dor-se-ó em sessÕo público. dirigído por um pregoeiro, o ser reolizodq
no endereço constonte do Preômbulo, de ocordo com o legisloçÕo mencionodo no preômbulo e o
conieúdo desle editol.

ó'2 Antes do ínício do sessÕo, os representontes dos interessodos em porticipor do certome, deverÕo se
opresenÍor poro credenciomento junto oo Pregoeiro. devidomente munidos de documenlos que os
credenciem o porticipor deslo licitoçÕo, inclusive com poderes poro formuloçõo de ofertos e lonces
verbois.

ó.3 Codo licitonte credencioró represenlonle que seró odmilido o intervir nos foses do procedimento
liciiclá'lc e c responcer pcr lodcs os ctos e efeitcs previsÍos nesle ediÍcJ, por suc representcdc.

ó.3.1 Poro o CREDENCIAMENTO deverõo ser opresentodos conjuntomenÍe os seguintes documentos:

l- Documento oÍiciol de identidode do sócio do empreso;

ll - Alos constilutivos do empreso, inclusive com odilivos. se houver. o fim do comprovoçÕo do quolidode de
sócio dq empreso;

lll - No coso de credenciomento de procurodor, deveró ser opresentodo procuroçôo por inslrumenlo
pÚblico específico ou porticulor, esto Último devidomente reconhecido o firmo do oulorgonte/sócio do
empreso, inclusive com outorgo de poderes poro, no formo do lei, formulor ofertos e lonces verbois de preços e
proticor lodos os demois oios pertinenles oo certome, em nome do licitonte, e oindo o documenÍo oficiãt de
iCentidcde do oulo'gcdc/pt ccurcdc.;

*'. ,,','.,

rc ffire#rffiMÀ

Rua Pe. José laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-0ü)
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ó.4 Os documentos elencodos ocima (originois ou cópios outenticodos em Cortório) deverÕo ser enlregues
foro dos envelopes, poro que possom ser qnolisodos no início dos trobolhos, ontes do oberturo dos
envelopes "Propostos de Preços".

ó.5 A nõo opresentoçõo ou inconeçÕo insonóvel de quoisquer dos documentos de credenciomento do
preposto nÕo inobilitoró o licitonte, mos impediró o oÍerecimento de lonces verbois pelo licitonle duronte o
sessÕo do pregõo oté que sejo cumprido o disposto no item ó.3.,l deste editol, quondo for o coso.

ó.ó No dio e locol designodo neste ediiol, no presenço dos representontes dos licitonles, devidomente
credenciodos, e demqis pessoqs que queirom ossistir oo oto, o Pregoeiro receberó, em envelopes distintos,
Àa'riÀnmanic fanhaÀnc a rrrl-rriraânc nnc fa^hnc ac nrnnaclac Àa nrann a n À^atrmanlanÃa eviaiÀn n-rn 4ee F/r UYV

hobilitoçÕo dos licitonles, registrondo em oto o presenço dos porlicipontes.

6.7 Depois de encenodo o recebimento dos envelopes, nenhum oulro envelope ou documenlo será oceito
pelo Pregoeiro solvo no cqso do item 9.5 deste editol.

ó.8 No deconer do procedimento licitctório, os licitonies poderÕo nomêqr represêntontes, coso nÕo os
lenho feito. descredencior ou subslituir os jó nomeodos, desde que opresente os documentos exigidos no
item ó.3.1 deste editol. Entrelonto. nÕo seró odmitido o porticipoçÕo de um mêsmo rêpresentonle poro mois
de umo empreso licitonte.

7. DOS PROCEDI'iAENTOS LICITATóRIO§

7 /'\ Dr-.^.a^ ^.^-^ ,-.^ti-^-{.-. ^.^t^ ei.+^*.- À,--^^^iAlÍ v I r glrgv JqÍ g Í çgíí4qgv |/gtv uíJígí I tv ví sJsí íuísÍ.

7.2 O julgomento do liciÍoçõo seró reolizodo em openos umo fose, sêndo dividido em duos etopos somenle
pcro fins de ordenomento dos lrobolhos, e obedeceró oo critério do Menor Preço por lTEllÁ.

7.2.1 A etopo de clossificoçÕo de preÇos compreenderó o ordenoçÕo dos propostos de lodo os licilonies,
clossificoçôo iniciol dos propostos possíveis de oferlos de lonces verbois, oferto de lonces verbois dos
liciiontes proclomodos poro tol. clossificoçõo finol dos proposios e exome dq oceitobilidode do proposto
do primeiro clossificodo, quonto oo objeto e vqlor;

7.2.2 A etopo de hobililqçÕo, decloroçôo do licitqnte vencedor e odjudicoçÕo compreenderó o
verificoçÕo e onálise dos documentos opresentodos no envelope "Documentos de HobilitoçÕo" do licitonle
clqssificodo em primeiro lugor, relotivomenle oo otendimento dos exigêncios constontes do presenle edilol,
l-ram nnmn n ÀanlaranÂn ân liai{anla nnnciâaraÀn rrannar{nr Àa nar}ama a n nr{ir tàiaa;ãn canÀn aclnsYvv vv

último feilo coso nõo ocono interposiçÕo de recurso.

7.3 A.pós o entrego dos envelopes nôo coberó desistêncio, solvo por motivo justo deconente de folo
superveniente e oceilo pelo Pregoeiro.

7-4Da reuniÕo poro recebimento, oberturo e clossificoçÕo dos propostos e hobilitoçÕo seró lovrodo oto
circunstonciodo, que mencionoró lodos os licitontes, os propostos oprêsentodqs. os observoçÕes e
impugnoçôes feiios pelos licilontes e demois oconêncios que interessorem oo julgomento do licitoçÕo,
devendo ser ossinodos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por lodos os representonles presentes dos
liciiontes ou por representontes entre eles escolhidos, Íoculiodo oo Pregoeiro o reolizoçÕo de umo único
oto nos termos do ilem 9.ó do editol.

7 q Â rarrniÂn manninnarrln nn i*am nntarinr nnnarÁ car nrnrrnÀn naln Draanairn a Farrina r,la Ânain nnr
' r'etv

quolquer meio de reproduçÕo mecônicq ou eletrônico, como o fologrófico, cinemologrófico, fonogrófico
ou de outro espécie. O Pregoeiro comunicoró oos licitonles quol o meio de grovoçÕo esloró ulilizondo e os
registros deconentes desto poderôo ser utilizodos poro comprovoçÕo de olos e fotos nele conÍidos, sendo
que seró orquivodo por um período de ó0 (sessenÍo) dios opós o doto do reuniÕo.

7.6 O licilonte vencedor seró convocodo o opresentor o proposlo de preço definitivo e firmor o inslrumento
coniroluol, do quol foró porie o ediÍol. seus onexos e o respectivo proposio.

7.7 O Município de llotiro se reservoró o direito de efetuor diligêncios visondo confirmor os informoçÕes
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opresentodos pelo licilonte sobre os corocterísticos dos moteriois ofertodos.

7.7.1 Coso seiom encontrodos discrepôncios entre informoçÕes conlidos em documentoçÕo impresso e no
proposto específico, prevolecerÕo os do proposlo. Se ínexeqüíveis, este folo implicoro no desciossiÍicoçôo
do proposlo do licilonte.

B. DA FASE DE crAsstFtcaÇÃo DE pREÇos

8'1 Serõo obertos os envelopes "Proposto de Preço" de todos os licitontes e o pregoeiro informqró oos
porticipontes presentes quois licitontes opresenlorom proposÍos de preço poro os moleríois objeto do
presente licitoçõo e os respectivos volores oferlodos.

8.2 O Pregcreiro í<sra o <.rrclerr<-rçÕ<.r ci<.rs voi<.;res clos prop<-rsios, ern <-rrcierrr clecresceriie, c;e i<.rqos <-rs iícitqriies,
clossificondo o licitonle com proposto de menor preÇo, de ocordo com os criiérios de julgomento do
pregõo, e oqueles que tenhom opresentodo propostos em volores sucessivos e superiores 

"m 
àte W% (dez

por cento) relotivomente ô de menor preÇo, poro que seus representonles porticipem dos lonces verbqis.

8'2..l Quondo nÔo forem verificodos no mínimo 03 (kês) propostos de preços nos condiçÕes definidos noitem 8.2, o Pregoeiro clossificoró os melhores propostqs, oté o móximo 03 íhês), poro que seus
representontes porticipem dos lonces verbois, quoisquer que sejom os preços oferecidos nos proposlos
escritos.

8.2.2 o Pregoeiro poderó consultor o todos os licitontes que opresentorom propostos de preços superioresoo menor preço, se esles desejom porticipor do fose de lonces verbois com preço inferioi oo jó
eslobelecido nesto fose.

8'3 Em seguido, seró dodo inícío à etopo de opresenloçõo de lqnces verbois, que deverÕo ser formulodos
de formo sucessivq, em volores distintos e com preços decrescentes.

8.3.,l o Pregoeiro convidoró individuolmente os representontes dos licitontes, de formo seqüenciol, o
opresenlor lonces verbois, o portir do proposto clossificodo de menor preço e os demois, em ordem
decrescente de preço.

8'3.2 Só serÕo oceítos os lonces cujos volores forem inferiores oo último lonce que tenho sido onteriormente
registrodo, nÔo sendo oceitos dois ou mois lonces de mesmo volor, prevolecendo oquele que for recebido
e registrodo em primeiro lugor.

8'3.3 Coso nÕo mois se reolizem lonces verbois, seró declorodo encenodo o etopo competitivo e
ordenodos às oÍertos, exclusivomente pelo crilério de menor preço.

8.3.4 A desistêncio em opresentor lonce verbol, quondo convocodo pelo pregoeiro, implicoró exclusÕo do
licilonte dos rododos posteriores de oferto de lonces verbois, ficondo suo últúo proposlo registrodo poro
clossificoçÕo, no finol do etopo competitivo.

8.3'5 Apos o enceÍromenÍo do etopo de lonces, o Pregoeiro verificoró o existêncio de ME e Epp, poro os
efeiÍos do contido no Lei Complemenlor 123/2006, procedendo como previslo no item 9.
8'4 DecicroCc encer,'-cdc c etopc cornpetilivc e reclizcdc c clcssificcçõo fincl dcs pr.cposÍcs, o pi.egceirc
exominoró o oceitobilidode do primeiro clossíficodo, quonto oo objeloe volor, decidindo motivodomente
o respeito.

8'4'l Sero verificodo o conformidode entre o proposto escrito de menor preço e os volores esÍimodos poro
o controloçÕo.

8'5 Coso hojo empoie nos propostos escritos, ordenodos e iniciolmente clossiÍicodos sem que se reqlizem
lqnces verbois, o desempote se foró por sorteio. em oto público, no próprio sessÕo do pregÕo, observodo.primeiromente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1 Quondo for constotodo o empote, conforme estobelece os Artigos 44 e 45 do Lei complemen lor 123,de l4 de dezembro de 200ó, o pregoeiro oplicoró os crilérios poro desempote em fovor do microempreso
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ou empreso de pequeno porte, do seguinte formo:

8.5..l.1 Entende-se por empote oquelos situoçôes em que os propostos opresentodos pelos microempresos
e empresos de pequeno porte sejom iguois ou ole 5% (cinco por cento) superior oo melhor prêÇo.

8.5.1 .2 Poro efeito do disposto no 8.5..l .,l, oconendo o empote, proceder-se-ó do seguinte formo:

I - o microempreso ou ernpreso de pequeno porte mois bem clossif icodo poderó opresentor proposto de
preÇo inferior àquelo consrderodo vencedoro do cerfome, no prozo de cinco mínufot sob peno de
preclusõo, sifuoçõo ern gue seró adjudicodo em seu fovor o objeto licitodo;

,, - NÕo oconendo o contratoçÕo do microempreso ou êrnpreso de pequeno porfe, no formo do inciso I

desÍe ifem, serõo convocodos os remonescentes que porvenfuro se enquodrem na hipófese do item 8.5. l.l
desfe Edifo/, no ordem clossificotório, poro o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco

minuÍos cado, sob peno de preclusõo,'

lll - no coso de equivolêncio dos yolores opresentodos pelos microempresos e ernprêsos de pequeno porle
gue se encontrem nos infervolos esfobelecidos no ifem 8.5. I.l, inciso I deste Editol, será reolizodo sorfeio

poro definir oque/e que primeiro poderó opresenfor melhor oferto.

8.5.,l.3 - No hipótese do nÕo-controtoçÕo nos termos previstos no ilem 8.5.1.2 deste Edilol, o objeto licitodo
"rrA ^Ai, 'Ài^aÀ^ arn fnrrnr,.,,l^ ^.^^^^+^ ^-i^i^^l-^h+^ ',^^^^,-l^-^ ^l^ a^*^*^JsÍq vsjvsrçvuv sÍÍÍ tsYvt su PtvvvJtv vttgttts|ltÇtt íç v9ííçgvvív vv 99ílvíír9.

8.5.1.4 - O disposto no item 8.5.1.2 somente se oplicoró quondo o melhor oferto iniciol nÕo tiver sido
opresentodo por microempreso ou empreso de pequeno porte.

8.5..l.5 - Após o desempote. poderó o pregoeiro oindo negocior um melhor preço coso elo nõo oÍinjo o
,.,olor de referencia deÍinido pelo odmlnlstroçõo público.

8.ó-Nos situoçÕes em que nôo se reolizem lonces verbois, ou depois de declorodo o enceromenlo do
elopo compelilivo, ou se o oferto nôo for oceitóvel ou no exqme de oferto subseqüente, o Pregoeiro
poderó negocior diretomente com o proponenle poro que sejo oblido preço melhor poro o AdminislroçÕo.

8.7-Nõo poderó hover desistêncio dos lonces ofertodos, sujeitondo-se o licitonle desistente às penolidodes
constqntes deste editol.

8.8-Os licilontes que deixorem de opresentor quoisquer dos documentos exigidos no Envelope n.o 0i
(Proposto de Preço), ou os opresenÍorem em desocordo com o estobelecido nesle editol, ou com
ineguloridodes. bem como os que opresentorem preços excessivos ou monifeslomente inexeqüíveis. serôo
considerodos desclossificodos, nÕo se odmitindo complementoçÕo posterior.

8.8.,l-Consideror-se-Õo preços monifestomente inexeqüíveis oqueles que forem simbólicos, inisórios ou de
volor zero, incompotíveis com os preços de mercodo, ocrescidos dos respectivos encorgos.

8.9-Em coso de divergêncio enire informoções contidos em documentoçÕo impresso e no proposlo
específico prevolecerÕo os do proposlo. Em coso de divergêncio entre informoções contidos nos
documentos exigidos pelo editol e em outros opresentodos, porém nõo exigidos, prevolecerôo os primeiros.

9. DA FASE DE HABTUTAÇÃO E DO JUTGAMENTO

9.'l Efeluodos os procedimentos previsÍos no llem I deste editol, e sendo oceitóvel o proposto clossificodo
em primeiro lugor, o Pregoeiro qnuncioró o oberluro do envelope referente oos "DocumenÍos de
Hobilitoçõo" deslo licilonte.

?.2 Os íiciÍorries que cJeixorern <Je opresentcrr quoisqr;er çios cioçui'rienfos exigirios rio Eriveiope rrâ O2
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(Documentos de Hqhilitoçõo), ou os opresenlorem em desocordo com o estobelecido neste ediÍol, ou com
5:§;1il'::?,:;;-Z:: 'on'iderodos inobilitodos, nõo se odmirindo comprementoçao posrerior, sorvo

9'2'l No formq do que dispõe o ort- 42 do Lei complemenÍor no 
.l23, de l4.12.2006,0 comprovoçôo do

::.gi:Lli?;:: i:.i,rj,:: 
microempresos e empresos de pequeno porre somenre sero exisido poro efeto de

9'2'1 '1 Poro efeito do disposto no item ocimo, os ME e Epp, por ocosiÕo de porticipoçÕo nesteprocedimenlo licitotório, deverôo opresentor todo o documentoÇÕo exigido fã- Àt"ito de comprovoçÕode reguloridode fiscor, mesmo que esto opresente orgumo restriçõo.

9'2'1 '2 Hovendo olgumo reslríçÔo no comprovoçõo do reguloridode fiscol, seró ossegurodo o prozo de 02fdois) dios Úteis' contodo o portir do momento em quã o proponenle for declorodo o vencedor docertome, poro regulorizoçõo do documentoçÕo, pogomento ou porcelomento do débilo, e emissÕo deeventuois certidÕes negotivos ou positivos com efeito ãe certidÕo negotivo.

9'2'l'3 A nÕo-regulorizoçÕo do documentoçõo, no prozo previslo no Ítem onterior, implicoró decodênciodc clreilo à conÍl'ctoçÕo, sem prejuízc dos scnçÔes previslcs no orl. gl do Lei no g.óéé/g3,sendc focullcdo cAdminislroçÕo convocor os licitonles remonescentes, no ordem de clossificoçõo, poro o ossinoÍuro docontrqlo, ou revogor o licitoçôo.

9'2'1 '4 Sero inobilitodo o licitonte que nÕo otender às exigênciqs deste editol referentes à fose dehobiliÍoçôo' bem como opresenÍor os documenros oãeiúoãr'., seu conleúdo e formo, e oindo, o ME ouEPP que nÕo opresentor o regulorizoçôo do documentoçao de Reguloridode Fiscol no prozo definido noitem 9.2.1.2 ocimo.

9'3' Constotodo o otendimento dos exigêncios fixodos no editol, o licitonle seró declorodo vencedor,sendo-lhe odjudicodo o objelo do licitoiao, pelo Pregoeiro, coso nõo hojo intençõo de interposiçÕo derecurso.

9'4' se o ofedc nÕo fot' oceliá"'el ou se o licilonle desclencer às exigêncios hcbilitctórlos, o pr.egoeiroexominoró o oÍerto subsegÜente, permitid.o renegociáção 1it., g.ó do editol), verificondo o suooceitobilidode e procedendo à verificoçôo do hobilíúçõo do licitonte, no ordem dà clossificoçoo. e osinlsucessivomente, olé umo proposlo que oÍendo inteirotmenle oo editol, sendo o respeclivo licílontedeclorqdo vencedor e o ele odjudicodo o objeto do ceáome.

9'5' o licilonte declorodo vencedor do certome deveró opresentor, no próprio sessõo, proposto de preçoformol que rotifique o Último lonce ofertodo, se for o coso. É focurtodo oo pregoeiro prorogor o prozo,

il:&::"'"nte' 
por 24 (vinte e quotro) horos, conlodos do notificoçÕo reotizodq-no oudiêncio púbtico do

9'ó' Do sessõo do PregÕo seró lovrodo oto circunstonciodo, que mencionqró os licilontes credencíodos, ospropostos escritos e verbois opresentodos, no ordem de clossificoçôo, o onólise do documentoçõo exigidopcrc hobililcçÕo e ce recursc§ inlerpcstcs. der.'encc ser c rnegrnc cssinodc, oo finol, pelo pregoe irc, suc
,.:T,'5:i:"f::"",:":iJ::lJ:firesentonte(s) credenciooolsl Jã1sv ricnonre(si p=,"nt"1,1 à sesáo ou poi

9'7' Ao finol do sessÕo' coso nôo hojo intençõo de interposiçÕo de recurso e o preÇo finol sejo Íguol ouinferior oo previslo poro o fornecimenio dos moteriois sero feità, pelo pregoeiro, o odjudicoçõo oo licitonledeclorqdo vencedor do certome e encenodo o reuniÕo. posteriormenle, o processo, devidomente
IjtjffHti: 

encominhodo poro o secretorio o" .àÀpátêncio poro nomorágãçoo e subseqüenÍe

9'8' os envelopes com os documentos relotivos o hobilitoçôo dos licitontes nÕo declorodos vencedoresserÕo retirodos pelos represenÍonles dos licilontes no proprlo iessoo. os remqnescentes permonecerôo empoder do Pregoeiro' devidomente locrodos,_duronte zo'fviniei oios conentes à disposiçÕo dos licilqntes.FinCc esle pr",zc, sem que se1'cm relirodcs, serÕc deslruídos.

Juntc Daã o cElmlo.
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,l0. I Ao finol do sessÕo, ontes de declorodo o licitonte vencedor do certome, quolquer licitonte poderó
monifestor, imediolo e motivodomente, o inlençÕo de interpor recurso, com registro em oto do síntese dos
suos rozÕes, podendo junlor memoriois no prozo de 03 {lrês) dios úleis, ficondo os demois licitontes desde
logo intimodos poro opresentor contro-rozões em iguol número de dios, que comeÇorÕo o coner do
lérmino do prozo do reconente, sendo-lhes ossegurodo vislo imediolo dos outos.

l0.l.l O recurso contro decisõo do Pregoeiro nõo teró efeito suspensivo.

10.1.2 A folto de monifesloçôo imedioto e motivodo do licitonte em reconer, oo finol do sessÕo do pregÕo,
importoró o preclusôo do direiio de recurso e o od.iudicoçôo do objeto do licitoçÕo pelo Pregoeiro oo
linilnnla rrannaÀnr

10.1.3 A petiçôo poderó ser feito no próprio sessõo e, se orol. seró reduzido o lermo em oto, focultodo oo
Pregoeiro o exome dos fotos e julgomenlo imedioto do recurso.

10.2 O ocolhimento de recurso imporloró o involidoçõo openos dos otos insuscelíveis de oproveitomenlo.

10.3 Os ouÍos do processo odminislroiivo permonêcerÕo com visto fronqueqdo oos interessqdos no Setor de
LicitoçÕo deste município.

'10.4 Decididos os recursos e constotodo o reguloridode dos otos procedimentois. o Ordenodor de Despesos
homologoró o procedimenlo licilotório e odjudicoró o objeto oo(s) liciÍonte(s) declorodo(s) vencedor(es)
do certome, deÍerminondo o conirotoçÕo do odjudicotório.

10.5 Os recursos e impugnoçôes interpostos foro dos prozos nÕo serõo conhecidos.

il. DA CONTRATAÇÃO

I l.l As obrigoçÕes deconentes do presente licitoçÕo serôo Íormolizodos por termo de conlroto específico,
celebrodo entre o Município, representodo pelo Ordenodor de Despesos (dorovonte denominqdo
í-^ntrntania\ a a liniÍ4nia rrannar{ar Ír{nrnr14n{a r.lonlminar{a r'-anfrataâa\ nla al,rcan tarA ac larmac ãn I ai-úriúsuvi iuuiuiuiiis uvi/vii;iiiuUU UUiiiiU;UUUI, LiUU UU)U;', tLtittúi qu L-i
n." 8.óóó193, desle editol e demois normos pertinentes, cujo minuto foi submetido o exqme prévio do
Assessorio Jurídico do Municípío.

I 1.2 O licitonte vencedor teró o prozo de 02 {dois) diqs úteis, contodos do devido convocoçÕo, poro
celebror o referido Conlroto. do quol forôo porle integronte o ediiol. seus onexos, o proposto e demois
documentos opresentodos pelo licilonte vencedor. Em coso de recuso injustificodo, ser-lhe-ó oplicodo o
disposto no item lZ.7 deste editol.

I 1.3. Se o licitonte vencedor nÕo ossinor o Termo de Controto no prozo estobelecido é focultodo oo
Ordenodor de Despeso convocor os licitontes remonescentes, respeitodo o ordem de clossiÍicoçÕo finol
dos propostos (ltem 8.4 desle editol), poro fozê-lo em iguol prozo e nos mesmos condições propostos pelo
primeíro clossificodo, inclusive quonto oos preços (desconlos), ou revogor o licitoçõo.

I 1.4. lncumbiró à Controtonle providencior, à suo conlo, o publicoçôo do extroto do Controto nos quodros
de oviso dos órgÕos públicos municipois, oté o quinto diq útil do mês seguinle oo de suo ossinoturo, poro
ocoÍrer no prozo de 20 (vinte) dios doquelo doto. O mesmo procedimento se odoloró com reloçôo oos
possíveis termos oditivos.

I 1.5. O licitonte odjudÍcotório se obrigo o monter, duronte todo o execuçôo do Controto, em
anmnntihilidar{a ^nm nq nhrin^aÃ rmiÀac lar{ac ac aanÀinÂac Àa haFrilitaaÂar, vJ vrii\,iuYUsi uijU.liiuui, iUUUj Ui UUiiU;çUÇi UE iiUJ;i/iUç(jti.

I l.ó. O Termo de Controto só poderó ser olterodo em conformidode com o disposlo no ort. ó5 do Lei n.o
8.666/93.

I2. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

12.,l. O Controto resultonte do presente Licitoçõo teró vigêncio o portirde suo ossinoturo, tendo volidode
olé 3l de dezembto de 2023, podendo ser pronogodo nos cqsos e formos previstos no ortigo 57 do Lei n"
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8.666193, de 2l de junho de 1993 e suos olteroçÕes posteriores

r3. DAs oentceçÕes coNTRATUATS

13.1. A Controlqnte, olém dos obrigoçÕes resullontes do observôncio do Lei n.'8.6ó6193, deveró obedecer
os disposiçÕes elencodos no minuto do Termo de Controlo - Anexo o este editol.

r4. DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo

l4.l . O Controlo deveró ser executodo fielmenÍe pelos portes, de ocordo com os clóusulos conlrotuois e os
normos dispostos no Lei n.o 8.666193 e olteroçôes posteriores, bem como legisloçÕo pertinente. respondendo
rnÀa l ma nalac nnncaaiiÂnaiac Àa cr rn inawanr rnÂn {n{al nr r nnrninl,s Pv,vJ ev,.Jeyev. Yvv. ,v,v, ve Pstetvt.

14.2 A fiscolizoçôo do Controto seró exercido nos lermos do Art. ó7 do Lei no 8.666/93.

,l4.3 O exercício do fiscolizoçÕo ou o ocomponhomento seró exercido no interesse do Município e nÕo
exclui nem reduz o responsobilidode do Controtodo ou de seu ogente ou preposto, inclusive peronle
lerceiros, por quoisquer irreguloridodes, donos resultontes de imperfeiçÕo técnico, vícios redibitórios e, no
oconêncio desles, nÕo implico co-responsobilidqde do Poder Público ou de seus ogenles e prepostos.

14.4 Quoisquer exigêncios do fiscolizoçõo inerentes oo objeto do Controto deverÕo ser prontomente
olendidos pelo Conlrolodo. sem ônus poro o ConÍrotonte. A Controtodo é obrigodo o reporor, conigir,
subsiituir. às suos êxpensos, no lodo ou em porte, onde se verificorem vícios, defeitos ou inconeções, sem
prejuízo do oplicoçôo dos penolidodes ccrbíveis.

14.5 A Controtodo fico obrigodo o oceitor, nqs mesmos condições controtuois, os ocréscimos ou supressões
que se fizerem necessórios, o crilério do Conlrolonte, respeiÍondo-se os limiles previstos no Lei n.'8.óóól93 e
olleroções posteriores, ote 25% (vinte e cinco por cento) do volor do Controto, focullodo o supressõo olém
deste limite medionte ocordo enlre os portes.

I5. DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1 - O controlo firmodo em deconêncio do presente licitoçôo poderó ser rescindido de conformidode
com o disposto nos ortigos 77 o 80 do Lei ns8.666/93;

15.2- No hipótese de ocorrer à rescisÕo odministrotivo previslo no ort.79, inciso l, do Lei na 8.óó6193, à
Controtonte sôo ossegurodos os direitos previstos no ort. 80, incisos I o lV, porogrofos .l s o ê, do Lei citodo.

rr 
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\1 1ó.'l Os preÇos ofertodos devem ser opresenlodos, com incidêncio de ICMS;

Ió.2 Os preços dos moteriois objeto do presenle licitoçÕo serÕo cobrodos pelo licitonte odiudicoiório de
ocordo com os condiçÕes estobelecidos no pregÕo.

I ó.3 Os produtos efetivomente entregues serÕo qlestqdos e pogos, respectivomente, pelo Liquidonte e
Ordenodor de Despeso do Secrelorio de competêncio, cujo endereço seró o de cobronço dos foluros
relocionodos o esle edilol, nos prozos e no formo estobelecidos no minulo do Termo de ControÍo - segundo
modelo constonie em onexo deste edilol.

1ó.4 O pogomento dos produtos entregues seró efeiuodo, o codo elopo, em oté I0 (dez) dios úteis
aanlaãac Aa .{.nla Àn ranal-rimanln Àa trlala Eicaal Àiralamanla nala Qanralaria Àa nnmnalÂnaia a{rarrÁc

de crédito no Conto Boncório do fornecedor ou otrqvés de cheque.

I7 DAS PENATIDADES

l7.l - O licitonte que ensejor o relordomento do execuçõo do certome, nÕo montiver o proposto, folhor ou
froudor no execuçôo do Controto, comportor-se de modo inidôneo, fizer decloroçôo folso ou comeler
froude fiscol. gorontido o direito prévio do citoçôo e do omplo defeso, ficoró impedido de licitor e
controtor com o AdministroçÕo, pelo prozo de oté 2 (dois) onos, enquonto perdurorem os motivos
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CNPJ:07.963.7391@OL-48 Fone/Fax:(88)3436.1044
otnailr@

§



I PRErnruRr rurarcrPAr. DE

HTÂÍIRA
determinontes do puniçôo ou oté que sejo promovido o reobilitoçõo peronte o próprio ouloridode que
oplicou o penolidode, sêm prejuízo dos mullos previstos no edilol e no lermo de controto e dos demois
cominoções legois.

17.2 - A Controtodo ficoró, oindo, sujeilo às seguinles penolidodes, em coso de inexecuçÕo totol ou porciol
do controto, eno de execuçôo, execuçõo imperfeilo. moro de execuçôo, inodimplemento controtuol ou
nôo verocidode dos informoçÕes prestodos, gorontido o prévio defeso:

I - odvertêncio, sonçÕo de que lroto o inciso I do ort. 87, do Lei n.o 8.666193, poderó ser oplicodo nos
seguintes cosos:
o) descumprimento dos obrigoçÕes e responsobilidodes ossumidos no licitoçôo;
l-rl nr r{rac nnnrÂnninc 
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desde que nõo coibo o oplicoçÕo de sonçÕo mois grove.

ll - multos (que poderôo ser recolhidos em quolquer ogêncio integronte do Rede Anecododoro de
Receitos Municipois. por meio de Documento de Anecodoçôo Municipol - DAM, o ser prêenchido de
ocordo com insÍruçÕes fornecidos pelo Controlonte);

o) de l% (um por cento) sobre o volor controtuol totol do exercício, por dio de otroso no entrego dos
moteriqis ou indisponibilidode do mesmo, limitodo o l0% do mesmo volor;

bl de 27o (dois por cenlo) sobre o volor controtuol lotol do exercício, por infroçõo o quolquer clóusulo ou
condiçôo do conlrolo, nÕo especificodq nos demois olíneos deste inciso, oplicodo em dobro no
reincidêncio;

c) de 5% (cinco por cenlo) do volor controtuol totol do exercício, pelo recuso em conigir quolquer moleriol
rejeitodo, coroclerizondo-se q rêcuso, coso o coneçõo nÕo se efetivor nos 5 (cinco) dios que se seguirem à
doto do comunicoçÕo formol do rejeiçÕo;

lll - suspensÕo lemporório de porticipoçÕo em liciloçÕo e impedimento de controlor com o Município de
Itotiro, por prozo nôo superior o 5 (cinco) onos;

lV - decloroçõo de ínidoneidode poro licilor ou conÍrotor com o Administroçôo Público, enquonlo
perdurorem os molivos determinonles do puniçÕo ou oté que sejo promovido o reobilitoçÕo peronte o
ouloridode que oplicou o penolidode, depois do ressorcimento à AdminislroçÕo pelos prejuízos resultontes
e depois de deconido o prozo do sonçõo oplicodo com bose no inciso onterior.

17.3 - No processo de oplicoçôo de penolidodes é ossegurodo o direito oo controditório e à omplo defeso.
aaraa+iAa Àa Â f ninnnt Àiae rilaic ^^r^ ^. cnnaÂac nrarriclnc nac inaicac I ll a lll ân ilom l7 ? crrnrn oliuiuiiiiuu iiÇi PtçLçi us J iuilruvi uluj ursii Puiu uJ JuiiYUçJ vtÇi.JrvJ i r .1 rvfrte e

l0 (dez) dios conidos poro o sonçÕo previsto no inciso lV do mesmo item.

17.4 - O volor do multo oplicodo deveró ser recolhido oo Tesouro Municipol no prozo de 05 (cinco) dios o
conlor do notificoçÕo ou decisÕo do recurso. Se o volor do multo nõo for pogo, ou depositodo, seró
outomolicomente desconlodo do pogomento o que o Conlrolodo Íizer jus. Em coso de inexistêncio ou
insuÍiciêncio de crédito do Conlrolodo, o volor devido seró cobrodo odminislrotivomente ou inscrito como
Dívido Ativo do Município e cobrodo medionte processo de execuçÕo fiscol, com os encorgos
conespondenles.

17.5 - As sonçÕes previstos nos incisos lll e lV do ilem 17.2 supro, poderôo ser oplicodos ôs empresos que, em
rozÕo do controto objeto deslo liciloçõo:

I 
- 
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ll - demonstrorem nÕo possuir idoneidode poro conlrotor com o AdministroçÕo Público, em virtude de otos
ilícitos proticodos;

lll - soÍrerem condenoçôo definitivo por proticorem, por meios dolosos, froude fiscol no recolhimenlo de
quoisquer tributos.

I7.ó - As sonções previslos nos incisos l, lll e lV do item 17.2 supro poderõo ser oplicodos juniomente com o

Rua Pe. José Laurind o, 1249 - Centro - ltatara-CE - CEP: 62.720',000
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do inciso ll do mesmo item, focultodo o defeso prévio do interessqdo no respectivo processo, no prozo de 5
(cinco) dios úteis.

17.7 - A licitonte odjudicotorio que se recusqr, injustificodomente, em fírmor o Controto denlro do prozo de 2
(dois) dios úteis o contor do notificoçÕo que lhe seró encominhodo. estoró sujeito à multo de 5,00% (cinco
por cento) do volor totol odjudicodo, sem prejuízo dos demois penolidodes cobíveis, por corocterizor
descumprimenÍo lolol do obrigoçÕo ossumido.

'I 7.8 - As sonçÕes previstos no item 17.7 supro nõo se oplicom às demois licitontes que, opesor de nôo
vencedoros, venhom o ser convocodos poro celebrorem o Termo de Controto, de ocordo com este editol.
e no prozo de 48 (quorento e oito) horos comunicorem seu desinteresse.

r8 DA DOTAçÃO ORÇA,IÂENTÁR|A

18.1. Os recursos poro q execuçõo do objeto do presenle licitoçÕo conerôo à conto dos DotoçÕes
Orçomentórios especificodos no item lll do Preômbulo deste EdiÍol.

r9 DrsPosrÇÕes ornars

l9.l . As normos que disciplinom este Pregôo serõo sempre interpretodos em fovor do omplioçÕo do disputo
enlre os interessodos, olendidos os interesses públicos e o do Administroçôo, sem comprometimenlo do
seguronço dq ControtoçÕo. Os cosos omissos poderÕo ser resolvidos pelo Pregoeiro duronle q sessõo.

19.2. O nõo otendimento de exigêncios formois nôo essenciois nÕo importoró no ofostomento do licitonte,
desde que sejom possíveis o oferiçÕo do suo quolidode e o exolo compreensÕo do suo proposlo duronte o
raalizarãa r,la caccÂa nril.rlinn âacla PraaÂaiÇvvu.

19.3. A odjudicoçõo e o homologoçÕo do resultodo desto licitoçõo nÕo implicoró direito à controtoçõo.

19.4. Nenhumo indenizoçÕo seró devido às licitonles pelo eloboroçÕo ou pelo opresentoçôo de
documentoçõo referente oo presente ediÍol.

19.5 No contogem dos prozos esÍobelecidos neste editol exclui-se o dio de início de contogem e inclui-se o
dio do vencimento, observondo-se que só se iniciom e vencem prozos em dio de expediente normol no
Município, exceto quondo for expressomente estobelecido em contrório.

,l9.ó. O Ordenodor de Despeso poderó revogor o presente licitoçôo por rozôes de interesse público
deconente de fqlo superveniente devidomente comprovodo, pertinenle e suficiente poro tol conduto,
r{61r6nr{n nnr rlÁ-la nnr ilaaalirlarla Àa nfínin nr r maÀinn{a nrarrnaanÂa Àa tarnairnc nac }armnc Aa arl ÀO AaPv, rrÇY|u,iuuu-, us viiuiv UU iiiúuiuiii- i\//UvUeUçUU Uü iüi!ÇiiUJ, iiQi l-iiiiUi UU Ui i. +/- UU

Lei n.o 8.óóól93. nôo cobendo às licitontes díreito o indenizoçÕo.

19.7. Quolquer modificoçôo neste editol seró divulgodo pelo mesmo formo que se deu qo Íexto oríginol,
reobrindo-se o prozo iniciolmente estobelecído, exceto quondo, ínquestionovelmenle, o olleroçÕo nÕo
ofetor o formuloçÕo dos propostos.

I9.8. Poro dirimir, no esfero judiciol. os questões oriundos do presente editol seró competente o Foro do
Comorco de ltotiro-CE.

19.9. No hipótese de nÕo hover expediente no doto morcodo poro o recebimênto dos envelopes contendo
o documentoçÕo e proposto, o doto do oberturo ficoró tronsÍerido poro o primeiro dio útil subseqüente. no
mesmo locol e horório onteriormente estobelecido.

,l9.,l0. 
Quoisquer dúvidos porventuro exislentes ou soliciloções de esclqrecimenlos sobre o disposto no

presente editol deverôo ser objeto de consulto, por escrilo, à ComissÕo Permonente de LiciÍoçÕo
(endereço mencionqdo no Preômbulo deste Editol), oté 02 (dois) dios úleis onteriores à dotq fixodo poro o
reolizoçÕo do PregÕo, que serÕo respondidos, iguolmente por escrito, depois de esgotodo o prozo de
consulto, por meio de circulor encominhodo somente ctos que se cqdqstrorem mediqnte Termo de Retirodo
de Editol. Demqis informoçÕes poderÕo ser obtidos pelo telefone número, 0xx88-343ó.1044.

l9.ll. As impugnoçÕes referidos nos item 3.5 e os recursos mencionodos no item'l 0 deste editol,

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.72G000
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evenluolmente inlerpostos, serÕo dirigidos oo Ordenodor de Despesos, por intermédio do Pregoeiro, e
prolocolizodos exclusivomenle no endereço mencionodo no Preômbulo deste editol.

19.12. Cóplos lmpressos do editol e onexos serÕo fornecidos, medionte Toxo de R§ 4(),00 (quorenlo reois),
nos horórios de 08:00 às 12:00 horos, no endereço oboixo, ficondo os oulos do presente processo
odministrolivo de PregÕo à disposiçÕo poro vistos e conferêncio dos interessodos:

Comisscio Permonente de Licitoçôo
Ruq Podre José Lourindo, no 1249 - Cenho
llallla t^C

Fones: 0xx88 - 3/Bó 10 44

I 9.13. Poderôo ser oblidos informoçÕes, oindo, pelo lelefone:
. (88) 3436-1044 - Comissõo Permonente de Licitoçôo

I9.14. Os cosos omissos serõo resolvidos pelo(s) Ordenodor(es) de Despesos, medionte oplicoçÕo do coput
do ort. 54 do Lei n.'8.666/93.

l9.l5. Os interessodos, oo porticipqrem do pregÕo, expressom, outomoticomente, suq tolol concordôncio
oos termos deste Editol. nôo podendo olegor, posteriormenle, desinformoçÕo suo ou de representonte.

1O I Á 
^ 
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desde que sejo possível o oproveilomento do oto, observodos os princípios do isonomio e do interesse
público.

Anexo I - Termo de Referêncio;
Anexo !l - Minulo do Proposto de Preços;
Anexo lll - Modelos de DecloroçÕes;
Anexo Vl - Minuto do Termo de Controto

llotiro - CE, 08 de dezembro de2022
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ANExo - TERMo or nrrrnÊruqe
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USO NORMAL E PARA AUXILIAR O ENFRENTAMENTO DOS EFEITOS DA PANDEMIA PROVOCADOS PELO

covrD-r 9 No MUNrcÍpro or IATTRA-cE.

2. EspEcrFrcaÇÃo Dos 
^ 

ATERrArs/pRoDUTos:

3. DO PREÇO ESTIMADO:

3.1 Eslimo-se o oquisiçõo dos produtos ocimo relocionodos no volor globol de R$ 207.823,33 (duzentos e sete
mil. oitocentos e vinte e irês reois e lrinto e lrês centovos) . Os preÇos de referêncio oro opresentodos forom
estimodos com bose no médio oriimético simples dos volores unilórios constontes nos colelos de preços
onex<rdos oos outos deste processo relocionodos o codo produlo especificodo, efetivodos poro
.,^,i+i^^^Â^ ^^ *^.;^Àa Ànc Ànc*n ^F ia+^ ^^ry^c^^4nan*n ^ ?^^iÂ^ ,,'lnnlr^ Àn raaliÀ^Àa ,'ln'v'CiiíiC(fÇ(j() ii(i íiiciULiLi(j LiOs ijíeçUi (juiiU UvjUiu.uiirivaiiuu'.iio'u.ÇYivv uÇíriiu ss rsv,íssve vv

município, ou pelo menos compolível.

4. METODOLOGIA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

4.1 A oquisiçôo do(s) objeto(s) disposto(s) no item 02 do presente Termo de Referêncio seró reolizodo por
meio de processo licilotório, nq modolidode de PREGÃO PRESENCIAL, nos estritos lermos do que dispÕe o
Lei B.óóól93, o Lei 10.52A/2O02, o Decreto Federol n' 3.555/2000 e os entendimentos e jurisprudêncios dos
Tribunois de Contos do poís.

4.2 Tendo em visto que no julgomento dos propostos de preços seró considerodo o tipo de licitoçÕo -
MENOR PREçO POR ITEM, deveró ser odjudicodo o objeto do licitoçÕo oo licilonte que opresentor o menor
preÇo por codo item objelivondo com isso obler moior vonlogem econômico com o futurq controtoçôo.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E ELEMENTO DE DE§PESA:

Funcionqmento do Secretorio de Soúde 040 r . l 0. r 22.0052 -2.01 2

MonutençÕo dos Serviços com AtenÇõo Bósico (PAB-Voriovel) 0401.10.30r .0r 7r.2.01 5

5.1 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

ô. JUSTIFICATIVA:

ó.1 A presente controtoçÕo se justifico dionte do necessidode de oquisiçÕo de oxigênio medicinol e
moleriois, conforme especificoçÕes em qnêxo, poro otender às necessidodes do Unidode Mislo de SoÚde
do município de ITATIRA-CE em beneÍício do populoçõo.

A n (^aa ralnaÂn À acnnlha r{a mar{nlir.lar.la liniÍn}Ária ilcliflnn-qa n accn!hc .J^ pptr(.}Àn PFFSFIIí-!A! nolnU,é vUili i=iUVUV U qiuui/ru uu i,,vuv.,vvvv iiuiiu,L,iu ,ur,ii,úu
moior ropidez em suo execuçõo e pelo possibilidode de se obter preços mois vontojosos pelo
Administroçõo, pelo possibilidode que têm os licitontes de reduzir preços duronle o próprio certome.

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

7.1. Executor o objeto do Controto oté 31 de dezembro de 2O23, de conformidode com qs condições e
prozos estobelecidos junto oo presente termo de referêncio, editol, no Termo Controtuol e no proposto
vencedoro do certome;

Rua Pe. José Laurindo,L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.72G000
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aÍE,ri ESPECtTÍeAçÃO UN'D.

0l Oxigênio medicinol m3 5.000 40,00

a2 Vólvulo regulodoro poro cilindro de oxigênio Unidode r0 550,00

03 Fluxômetro de oxigênio Unidode 'r0 232.33
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7.2. Monter duronte todo o execuçÕo do objeto controluol, em compotibilidode com os obrigoçÕes
ossumidos, todos os condiçôes de hobilitoçôo e quolificoçÕo exigidos no Lei de Licitoções;

7 .3. Fozer o fornecimenlo dos produtos conforme demondo ê nos prqzos.

7.4 - Providencior o imedioto coneçÕo dos deficiêncios e/ou ineguloridodes opontodos pelo CONTRATANTE,
orcondo com evenluois prejuízos cqusodos à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocodos por ineficiêncio ou
ineguloridode cometido por seus empregodos e/ou preposlos envolvidos no entrego do objeto conlrotuol;

7.5 - Os pedidos de pronogoçÕo de prozo de enlrego serÕo dirigidos à Secretorio Conirolonte, olé
0S(cinco) dios conidos, ontes do doto do término do prozo de enÍrego, explicilodos os rqzões e
Àarrirlamanla fr rnÀamantaÀnc.

7.ó - Os otrosos ocqsionodos por motivo de forço moior ou coso fortuilo, desde que nolificodo o prozo de 48
(quorento e oito) horos e oceito pelo Secretorio Conlrolonte, nÕo serÕo considerodos como
inodimplemento controtuol.

8- RESPONSABI[IDADE DA CONTRATANTE:

8.1. A Controtonle se obrigo o proporcionor à Controtodq todos os condiçÕes necessórios oo pleno
cumprimento dos obrigoçÕes deconenles do Termo Controtuol, consoonte estobelece o Lei ns 8.666/93 e
suos o lteroções posteriores;

8.2. Fiscolizor e ocomponhor o execuçÕo do objelo controluol;

a a /-amrrninar À í-nn{rnlarla {nÀa a nrralarror arnryônnlr ralnninnnr{a cam 
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conlrotuol, dlligenciondo nos cosos que exigem providêncios conelivos;

8.4. Provídencior os pogomentos à Controlodo à visto dqs Notos Fiscois /Foturos devidomente oleslodos
pelo Setor Competente.

,- FISCATIZAçÃO E ACOMPANHAMENTO:

A execuçÕo desse serviço seró ocomponhodo e fiscolizodo por representonte designodo pelo
CONTRATANTE nos termos do Artigo ó7 do Lei n".8.666/93.

I O- SANÇÕES ADMI NISIRATIVAS:

10.,l. O liciionte que ensejor o retordomento do execuçõo do cerlome, nôo montiver o proposto. folhor ou
ÇrnttAar trãn Àa ânnlraln namnnrlar-co Àa maÀa iniÀÂnan Íizor À+alqrqrÃa fnlcn arr anmêlariiuuuui íiu vÃvÇuçuÇ uu vuiiiiuia, çvi iiPwiiui-is us iiiuuu iiaiuvii-v, v\.sv rv,Jv

froude fiscol, gorontido o direilo prévio do ciioçõo e do omplo defeso. ficoró impedido de licitor e
conlrotor com q Administroçõo, pelo prozo de oté 2 (dois) onos, enquonto perdurorem os motivos
determinontes do puniçôo ou oté que sejo promovido o reobilitoçÕo peronte o próprio outoridode que
oplicou o penolidode, sem prejuízo dos multos previstos no editol e no termo de controlo e dos demois
cominoçÕes legois.

10.2. A Controtodo ficoró, oindo, sujeito às seguintes penolidodes, em coso de inexecuçôo totol ou porciol
do controto, eno de execuçÕo. execuçÕo imperfeilo. moro de execuçõo, inodimplemento controtuol ou
nôo verocidode dos informoções prestodos, gorontido o prévio defeso:

| - qdvertêncio, sonçÕo de que troto o inciso I do qrt. 87, do Lei n.o 8.ó66/93, poderó ser oplicodo nos
seguintes cosos:

o) Descumprimenlo dos obrigoçÕes e responsobilidodes ossumidos no licitoçÕo;
b) Oulrqs oconêncios que possom oconetor tronstornos oo desenvolvimento dos obrigoçÕes do
Conlrotonte, desde que nÕo coibo o oplicoçõo de sonçõo mois grove.

ll - multos [que poderÕo ser recolhidos em quolquer ogêncio integronte do Rede Anecqdqdoro de
Receitos Federois, por meio de Documento de Anecodoçõo Municipol - DAM, o ser preenchido de ocordo
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com instruçÕes fornecidos pelo Controtonte);

o) de l% (um por cento) sobre o volor conlrotuol totol do controto, por dio de otroso no execuçÕo do
controto ou indisponibilidode do mesmo, limilodo o l0% do mesmo volor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o volor controluol tolol do exercício, por infroçÕo o quolquer clóusulo ou

condiçõo do controto, nôo especificodo nos demois olíneos desle inciso. oplicodo em dobro no

reincidêncio;

c) de 5% (cinco por cento) do volor controtuol lotol do exercício, pelo recuso em conigir quolquer produto
rejeitodo, corocterizondo-se o recuso, cqso o coneçôo nÕo se efelivor nos 5 (cinco) dios que se seguirem à
ÀaIa Aa nnmr rniaaaÃn fnrmal r{a raioirÃn'üuiu uu uviiiuiirvuYuv ev reJerYvv,

lll - suspensõo temporório de porticipoçõo em liciloçÕo e impedimento de controtor com o Município de
lloliro, por prozo nÕo superior o 2 (dois) onos;

lV - decloroçôo de inidoneidode poro licitor ou conÍrotor com o Administroçõo PÚblico, enquonto
perdurorem oi moiivos determinontes do puniçÕo ou olé que sejo promovido o reobilitoçÕo peronte o
ouloridqde que oplicou o penolidode, depois do ressorcimento à Administroçôo pelos prejuízos resultontes

e depois de deconido o prozo do sonçÕo oplicodo com bose no inciso onterior.

10.3. No processo de oplicoçÕo de penolidodes é ossegurodo o direito oo controditório e à omplo defeso,
gorontido nos prozos de 5 (cinco) dios úteis poro os sonções previstos nos incisos l, ll e lll do ltem 10.2 supro

e l0 (dez) dios conidos poro o sonçÕo previsto no inciso lv do mesmo ilem.

10.4. O volor do multo oplicodo deveró ser recolhido oo Tesouro Municipol no prozo de 5 {cinco) dios o

contor do notificoçÕo ou decisÕo do recurso. Se o volor do mullo nÕo for pogo, ou deposilodo, seró

oulomoticomenie descontodo do pogomento o que o Conlrotodo fizer jus. Em coso de inexislêncio ou

insuficiêncio de crédito do Controtodo, o volor devido seró cobrodo odministrotivomente ou inscrito como
Dívido Alivo do Município e cobrodo medionle processo de execuçÕo fiscol, com os encorgos

conespondenles.

,10.5. 
As sonçÕes previstos nos inclsos lll e lV do ltem 10.2 supro, poderõo ser oplicodos às empresos que, em

rozôo do controto obieto desto liciloçÕo:

l- proticorem otos ilícitos, visondo fruslror os objetivos do licitoçÕo;
ll - demonstrorem nÕo possuir idoneidode poro controtor com o AdministroçÕo PÚblico, em virtude de otos

ilícitos prolicodos;
lt - cnfraram nrndanaaÂn Àaíiniiirrn nnr nrnlinarôm ^^r 

moinc jglç§CS, fl'OUde fiSCOl nO feColhifneniO Ceiii '- jUii9i-iii Uvi'usi,üYUU U9/iii,iivu Pvi t/iÚ,.vu'vtt't Yv' tttvtvr

quoisquer tributos.

.10.ó. 
As sonções previslos nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supro poderÕo ser oplicodos juntomente com o

do lnclso ll do mesmo item, focultodo q defeso prévio do inleressodo no respectivo processo, no prozo de 5
(cinco) dios úteis.

I0.7. A licitonte odjudicotório quê se recusor, injuslificodomente, em firmor o Controlo denlro do prozo de 2
(dois) dios úleis o contor do notificoçõo que lhe serô encominhodo. estoró sujeito à multo de 5,00% (cinco
por cento) do volor totol odjudicodo, sem prejuízo dos demois penolidodes cobíveis, por corocterizor
descumprimento lotol do obrigoçÔo ossumido.

10.8. As sonçÕes previstos no ltem 10.7 supro nÕo se oplicom às demois liciÍonles que, opesor de nôo
..anaaÀarac rranhnm ^ câr ^^h\/^aar{ac nara nalahr^rêm 

^ 
Tarm^ Àa r'^antrlln la 6aarÀa nam ac}o aali}^!,, !,: iEl; LUi;VUUUUUj PUiU réiÇviviÇtii u ,ui,Í,U Ug UUiiiiuiu, u- uÚvrvv

e no prozo de 48 (quorento e oito) horos comunicorem seu desinteresse.

I1. V|GÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

11.1. O ControÍo teró vigêncio o portir de suo ossinoluro, tendo volidode oté 3l de dezembro de 2423,
podendo ser pronogqdo nos cosos e formos previstos no Lei no 8.666/93 e sucrs olÍeroçÕes posleriores.
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I'l .2. O prozo poro ínício do o fornecimento dos produtos seró de 48 (quorento e oito) horos, o contor de
solicitoçôo formol procedido pelo ConlroÍonte, finolizondo o controÍo no prozo estobelecido no iÍem I l.'l .

ou oté o prozo de pronogoçôo.

r2. DrsPosrÇÕrs Grnrus:

l2.l Em hípótese olgumo serÕo oceiÍos os itens em desocordo com os condiçÕes poctuodos, ficqndo oo
encorgo do controlodo o conlrole de quolidode do fornecimento dos produlos de suo responsobilidode,
csbendo oindo, o conlrotodo, os suos proprios custos, o procedimento poro coneçôo de folhos

eventuo I menle verificodos;
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ANEXO II - f,NINUTA DA PROPOSTA

(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)
(Locole dolo)

À
comissÕo Permonente de LiciloçÕes do prefeituro Municipol de ltotirq-cE
REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO 08I2.OI /2022-PP

Sr. Pregoeiro,

(norr-re ernpresorioi do iiciioníei
pessoo jurídico de direito privodo. devidomente inscriÍo no CNpJ no
no

sede

(endereço completo)
vem por intermédio de seu representonle legol oboixo identificodo, opresentor o seguinle proposto de
preÇo junlo oo Pregõo Presenciol ocimo informodo, poro fornecimenlo dos produtos objeto do pregôo
presenciol cilodo ocimo, de ocordo com os tobelos oboixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO OO PRODUTO UNID. QTDE. VR. UNIT. VR. TOTAL

Volor Globoldo Proposto R$ ... {vdor por exlenso)

o) Prozo de Volidode do Proposto: ó0 (sessento) dios

b) Prozo de execuçõo do objeto licítodo: do ossinoiuro do controto oté 3l de dezembro de 2023.

c) Decloromos guê nos preços oro propostos e noqueles gue por venturo vierem o ser ofertodos, por
meio de lonces, esÍõo incluídos todos os custos que se fizerem indispensóveis à perfeito prestoçôo
dos serviços, objeto desto proposto nos termos do editol.

Finolizondo, decloromos que eslomos de pleno ocordo com todos os condições estobelecidos no Editol do
licitoçõo e seus onexos.

Alenciosomente,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome do Represenlonte Legol (sócio)

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.72G0@
CNPJ:07.963.739l000r-tB Fone/Fax:(88)3436.1M4

email: oreÍeitura itatira@hotmail.com
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ANEXO lll- ,trtODEtOS DE DECtARnÇÕeS

ilr.I.)'to MoDEto or oecnReçÃo:

orcLnneçÃo
íNÔÀAINA F CJIIAI IFICA Ô FÔRNFCFDÔRI DECLARA, poro os devidos fins de direito,

especiolmente poro fins de provo em processo licÍtotorio, junto oo Município de ltoÍiro. Eslodo do Ceoró,
que, em cumprimento oo estobelecido no Leino 9.854, de 27/10/1999, publicodo no DOU de 28110/1999, e
oo inciso XXXlll, do ortigo 70, do Conslituiçõo Federol, nÕo emprego menores de'l 8 {dezoilo) onos em
trobolho noturno, perigoso ou insolubre, nêm emprego menores de 1ó (dezesseis) onos em lrobolho olgum,
--t. ^ -- -^-rt-=^ f,^ 

---^- 
11t-,-^L---5(JrVU IrU L(.,il\ríç(JU (./s U[JíEírUíz.. U PUÍrí (Js rr+ [(.{U(JrUÍZE/ (JÍlL/5,

Pelo que, por ser o expressôo do verdode, Íirmo o presenle, sob os penos do Lei.

cE), _ de
(dio)

de2022.
(ono)flocol) (mês)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Representonte Legol {socio)

m.il.) 20 MoDELO DE DECLARAÇÃO:

Í.JruLARAÇAU

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, poro os devidos fins de direiÍo,
especiolmente poro fins de provo em processo licitotório, junto oo Município de ltoliro, Estodo do Ceoró,
que lem pleno conhecimenlo de todos os porômelros e elementos dos serviços o serem ofertodos no
presente certome lcilotório e que sr-io proposlo otencle integrolmente oos reqirisitos constonles neste eclitol.

Pelo que, por ser o expressÕo do verdode, firmo o presenle, sob os penos do Lei.

cE), _ de
(dio)

de2022.
(ono){locol) (mês)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome do Representonle Legol (sócio)

ilt.ill.) 30 MODETO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

íNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, poro os devidos fins de direito.
especiolmente poro fins de provo em processo licitotório, junto oo MunicÍpio de ltoliro, Estodo do Ceoró,
que concordo integrolmenle com os termos deste editol e seus onexos.

Pelo que, por ser o expressôo do verdode, firmo o presente, sob os penos do Lei.

Ílanal'l

-de
ír{ia I

de2022.
íannl
tel t vtlmÂcl

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Representonte Legol (socio)

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.72G0fi)
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ilt.lv.) 40 MoDEto DE DECTARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

ÍNOM|NA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, poro os devidos fins de direito,
especiolmente poro fins de provo em processo licitotório, iunto oo Município de ltoliro, Estodo do Ceoró,
sob qs penolidodes cobíveis, que inexiste quolquer folo superveniente impedilivo de nosso hobililoçÕo poro
purticip,:r- no presente cei-iqn'ie iicii,:tório, bei-n cissini q,;e ficorrios ciente dc obrigotor-íedsde de decisr',:r-

oconêncios posteriores, nos lermos do ort.32, §2o, do Lei n." 8.óóó193.

Pelo que, por ser o expressÕo do verdode, firmo o presente, sob os penos do Lei.

Éyq ffi§ÀTilRA

cE), _ de
(dio)

de 2022.

{ono){locol} (mês)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Represenlonle Legol (socio)

il|.v.) 50 MoDELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOM|NA E QUAL|F|CA O FORNECEDOR), DECLARA, poro os devidos fins de direiio,

especiolmente poro fins de provo em processo licitotorio, iunto oo Município de ltotiro, Estodo do Ceoró,

rob ot penolidodes cobíveis, que nõo fomos declorodos inidôneos poro licitor ou controlor com o Poder
h,,.Lri^^ ^-^ ^,,^l^,,^--!^ -,,^" ^"{^s--i-Ut iicU, ciíi quulLlUEÍ ue 5uu5 e5Íeíu).

pelo que, por ser o expressôo dq verdode, firmo o presente, sob os penos do Lei.

(locol) -de
(dio)

de2022.
{ono)(mês)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Representonle Legol (sócio)

Rua Pe. José Laurind o, ]^249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 52'72G000
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO

E FAZEM ENTRE sr o muucípto DE ITATIRA
SECREÍARIA DE COM A

EMPRESA PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA.

a\ À,(rrniaínin Àa llalira hôcc^^ irrrír{iaa r{o r{iroila nt'thlinn inlarnn atrnrróc A^ çtrí'-PtrTAPlÂ nF'v'iviUII;Lii,ilu UU il!]ii;U, Ptr,Jilru jUiluiÇU Ug utrsiiU i,vvitçv ttiiÇtttvt uiiuÍeJ

em suo sede no Ruo Podre José Lourindo, n' 1249 - Cenlro, ltotiro-CE, inscriÍo no

CNPJ/MF sob o n.o 07.963.73910001-48, neste oto representodo(o) porseu Ordenodor(<r) de Despeso, Sr(o).

Sr. FRANCISCO ORION SOARES, dorovonte denominodo de CONTRATANTE, no finol ossinodo, e do outro
com sede no cidode de Esiodo do à Ruo/Av

_ - Boino inscrilo no CNPJ/MF no representodo pelo Sr(o)

CONTRATO QU
ATRAVÉS DA ]

lqdo, q Empreso

-, 

[.o

ffi :::::":?J:::iJHi;**"*,*,,,;3:;7i:;1ii3l;ill3;i;§,9;UTF.1T
conformidode com o que preceituo o Lei Federol np 8.666/93 e suos olteroçÕes posteriores, sujeitondo-se os

Controlonles às suos normos e às clóusulos e condiçÕes o seguir poctuodos:

CIÁUSULA PRIMEIRA. DO IUNDA,IAENTO TEGAT

^ ^.^^^^+^ ^^á+,^+^ {^m ^^*^ Í,,^À^rr^{^ l^^^l ^ ^^ 
I i^i+^^Â^ F^ r^!^lii^J^ D'^4Â^

v íiíesen;ê C(jiiiiUiU ieiii UUiiiv íüiiuuiirç;iiiÇ iC(jci Ç i)ívÇÇ55v Ua, LiLiiUçUvt iiu iiiúúsrívese 1tÇgsvt

reolizodo nos termos ocimo, em conformidode com o lei Federol No 8.óô6193 . Lei dos Licltocões PÚblicqs,

suos olteroções posteriores, c/c os lermos do Lel tederql no 10.520. de l710712002- Lei que Requlomento o

Preqiio, Lei no 123/200ó, devidomente homologodo pelo(o) Exmo(o). Sr(o). Ordenodor{o) de Despesos do
SECRETARIA DE do Município de ltotiro-CE

CIÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

constitui objeto. do presente controio AaulslÇÃo DE oxlcÊNlo MEDICINAL, DESTINADOS AS UNIDADES

BASICAS DE SAÚDE PARA USo NoRMAL E PARA AUXILIAR O ENFRENTAMENTO DOS EFEITOS DA PANDEMIA
pRovocADos PELO covtD-l9 No MUNIcípto or ITATIRA-CE, no conformidode com o Termo de Referêncio
constonle do PregÕo n" 0812.01 /2022-PP, no quol restou vencedoro o Controtodo'

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VATOR E REAJUSTE

3.1. O objeto controluol tem o volor de R§

enlrego do foluro e noto fiscol;
(volor por extenso), o ser pogo oté o l0o dio opós o

3.2. O volor do presenle Conlroto nÕo seró objeto de reojuste

CIÁUSUIA QUARTA . DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

4.1 O Contrqto resullonle do presenle LicitoçÕo leró vigêncio o portir de suo qssinoluro, tendo volidode oté
3l de dezembro de 2023, podendo ser pronogodo nos cosos e formos previstos no Lei n:8.666/93, e suos

olteroções posteriores.

4.2 O prozo poro início do enirego dos produtos/moleriois seró de 48 (quorento e oÍto) horos, o contor de
soliciloçõo formol procedido pelo Controtonle, finolizondo o controto no prozo estobelecido no ilem 4.1. ou

^lÁ ^ 
nrazn Àa nranannaÂasre v H,

CLÁUSUIA QUINIA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. A Controtonte se obrigo o proporcionor à Controtodo todqs os condiçÕes necessórios oo pleno
cumprimento dos obrigoçÕes deconentes do Termo Controtuol, consoonte eslobelece o Lei ns 8.666193 e
suos o lÍeroções posteriores;
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5.2. Fiscolizor e ocomponhor o execuçõo do objeto conlrotuol;

5.3. Comunicor à Controlodo todo e quolquer oconêncio relocionodo com o execuçÕo do objeto
controtuol, diligenciondo nos cosos que exigem providêncios coneÍivos;

5.4. Providencior os pogomentos à Controtodo à visto dos Nolos Fiscois /Foturos devidomenle olestsdos
pelo Selor Competente.

cLÁusuLA sExtA - DAs oBRIGAÇÔEs DA coNTRATADA

ó.1 . Execulor o objeto do Controlo oté 31 de dezembro de2023, de conformidode com os condiçÔes e

^r^?^c artnt"olanirlac na DraaÂ^ no ô.Q 1 1 
^1 

ta^aa DD nn Tormn Canltalt ral Tarma Ce ReÍ-^fênCíC e nCi'í\iéui ui;iiiiuituiuui íiv rigUUU ii 
'aiz'wi 

izwLa i t ' tie tÇt

proposlo vencedoro do cerlome;

ó.2. Monler duronte todo o execuçôo do objeto controtuol, em compotibilidode com os obrigoçÕes
ossumidqs, todos os condiçÕes de hobilitoçõo e quolificoçÕo exigidos no Leide Licitoções;

ó.3. Fozer o fornecimenlo dos produtos conforme demondo e nos prozos.

ó.4 - providencior o imedioto coneçÕo dos deficiêncios e/ou ineguloridodes opontodos pelo CONTRATANTE,

orcondo com eventuois prejuízos cousodos à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocodos por ineficiêncio ou

ineguloridode cometido por seus empregodos e/ou prepostos envolvidos no enlrego do objeto controtuol;

ó.S - Os pedidos de pronogoçÕo de prozo de entrego serÕo dirigidos à Secretorio Conlrotonte, oté
O5{cinco) dios conidos, onles do doto do término do prozo de entrego, explicitodos os rqzÕes e
Àa.riânmanla fr rnrJamantar{aç'u-i'iuui i iç, ii

ó.ó - Os otrosos ocosionodos por motivo de forço moior ou coso fortuito, desde que notificodo o prozo de 48

(quorento e oito) horos e oceito pelo Secretorio Conlrolonte, nÕo serõo considerodos como
inodimplemenlo controtuol.

cLÁusuLA sÉrme - DAs ATTERAÇÕEs coNrRATUAls

A Controtodo fico obrigodo o oceitor, nos mesmos condiçÕes controtuois, ocréscimos ou supressÕes no
quonliiotivo do objeto controluol, oté o limile de 25% (vinle e cinco por cento) do volor íniciol do Controto,
conforme o disposto no § I a, do ort. ó5, do Lei de Licitoções.

CIÁUSULA OTTAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

,a.s despescs desie conlrcto ccn'erôo por contc Co DotcçÕc Cr'çcmenlória n' 

-, 

cula
elemento de despeso é 33.90.30.00;

CIÁUSULA NONA - DO PAGA'I,IENTO

9.1. Os serviços efetivomente prestodos serÕo oteslodos e pogos, respecÍivomenle, pelo Liquidonle e

Ordenodor{o) de Despeso do CONTRATANTE, cujo endereço seró o de cobronço dos foturos relocionodos
o este CONTRATO, nos prozos e no formo estobelecidos.

9.2. O pogomenlo dos serviços prestodos seró efetuodo, o codo etopo, em olé l0 (dez) dios Úteis conlodos
do dqlo do recebimento do Nolo Fiscol, diretomente pelo CONTRATANTE, olrovés de crédito no Conto
Boncóriq do fornecedor ou otrqvés de cheque.

cLÁUsUtA oÉC!,ran - DAS SANÇÕES

10.]. Se o CONTRATADA ensejor no reiordomento do execuçõo do certome, nÕo montiver o proposlo,

folhor ou froudor no execuçôo do Conlroto, comportor-se de modo inidôneo. fizer decloroçÕo folso ou

cometer froude fiscol, goronlido o direito prévio do citoçÕo e do omplo defeso, ficorÓ impedido de licitor e
contrqlor com o AdministroçÕo, pelo prozo de oté 2 (dois) onos, enquonto perdurorem os motivos
determinontes do puniçÕo ou oté que sejo promovido o reobilitoçõo peronle o próprio outoridode que

Rua Pe. José Laurind o, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 52.72G000

CNPJ:07.953.739l0001-rtg Fone/Fax:(88)3436.1044

email:@



i PBEFTTuRA rurrcrPA*E

}q#"tATilRA
oplicou o penolidode, sem prejuízo dos mullos previstos no editol e no termo de controto e dos demqis
cominoções legois.

10.2. A CONTRATADA Íicoró, oindo, sujeito às seguintes penolidodes, em coso de inexecuçõo totol ou
porciol do controto, eno de execuçõo, execuçõo imperfeito, moro de execuçÕo, inodimplemento
controtuol ou nôo verocidode dos informoções prestodos, goronÍido o prévio defeso:

| - odvertêncio, sonçÕo de que lroto o inciso I do ort. 87. do Lei n.o 8.666193, poderó ser oplicodo nos
seguintes cosos:

o) Descumprimento dos obrigoções e responsobilidodes ossumidos no licitoçÕo;

b) Outros oconêncios que possom oconetor lronstornos oo desenvolvimenlo dos obrigoçÕes do
Controtonle, desde que nÕo coibo o oplicoçÕo de sonçÕo mois grove.

ll - multos (que poderÕo ser recolhidos em quolquer ogêncio integronle do Rede Anecodqdoro de
Receilos Federois, por meio de Documento de AnecodoçÕo Municipol - DAM, o ser preenchido de ocordo
com insiruções fornecidos pelo ConÍrotonie);

o) de l% (um por cento) sobre o volor controtuol tolol do controto, por dio de otroso no execuçÕo do
controÍo ou indisponibilidode do mesmo, limitodq o l0% do mesmo volor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o volor controtuol totol do exercÍcio, por infroçÕo o quolquer clóusulo ou
condiçÕo do controto, nÕo especificodo nos demois olíneos desle inciso, oplicodo em dobro no

reincidêncio;

c) de 5% (cinco por cenlo) do volor controtuol totol do exercício, pelo recuso em conigir quolquer produlo
reieilodo, corocterizondo-se o recuso, coso o coneçõo nôo se efetivor nos 5 (cinco) dios que se seguirem à
doto do comunicoçõo formol do reieiçÕo;

lll - suspensÕo Íemporório de porticipoçÕo em licitoçÕo e impedimento de controtor com o Município de
Itotiro, por prozo nÕo superior o 2 (dois) onos;

lV - decloroçôo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroçõo PÚblico, enquonto
perdurorem os motivos determinontes do puniçôo ou olé que sejo promovido o reobilitoçÕo peronte o
outoridode que oplicou o penolidode, depois do ressorcimento à Administroçôo pelos prejuÍzos resultontes
e depois de deconido o prozo do sonçÕo oplicodo com bose no inciso onterior.

10.3. No processo de oplicoçôo de penolidodes é ossegurodo o direiio oo controditório e à omplo defeso.
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l0 (dez) dios conidos poro o sonçÕo previslo no inciso lV do mesmo item.

.I0.4. 
O volor do mullo oplicodo deveró ser recolhido oo Tesouro Municipol no prozo de 5 (cinco) dios o

contor do notificoçÕo ou decisÕo do recurso. Se o volor do multo nÕo for pogo, ou depositodo, seró
outomoticomente desconlodo do pogomento o que o Controlodo fizer jus. Em coso de inexistêncio ou
insuficiêncio de crédito do Controtodo, o volor devido seró cobrodo odministroÍivomente ou inscrito como
Dívido Ativo do Municípío e cobrodo medionte processo de execuçôo fiscol, com os encorgos
conespondentes.

'10.5. As sonçÕes previslos nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supro poderôo ser oplicodos iuntomente com o
do inciso ll do mesmo item, focultodo q defeso prévio do interessodo no respeclivo processo, no prozo de 5
{cinco) dios úteis.

10.ó. As sonçôes previstos nos incisos lll e lV do item 'l 0.2 supro, poderôo ser oplicodos oos cosos específicos
nos iermos do ortigo 88 do Lei 8.666/93.

10.7 A ouloridode compelente, no oplicoçÕo dos sonções, levqró em consideroçÕo o grovidode do
conduto do infrotor, o coróter educotivo do peno, bem como o dono cousodo à AdminisÍroçÕo,
observodo o princípio do proporcionolidode.
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cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA REsclsÃo

ll.l. Este controto poderó ser rescindido de conformidode com o disposlo nos ort's. 77 a 8A do Lei ne

8.666/93;

I 1.2. No hipotese de oconer ô rescisÕo odministrotivo previsto no ort. 79, inciso l, do Lei ns 8.óóó193, à
Conlrotonte sôo ossegurodos os direilos previsÍos no ort.80. incisos I o lV, porógrofos ls o 4s, do Lei citodo.

cLÁusULA DÉCI,I,IA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FlNAIS

.l2.1. Declorom os portes que este Controlo conesponde ô monifesloçõo finol, completo e exclusivo, do
anarÀn anlra alnc aalal-rraÀn'

12.2. ObrigoçÕo do controlodo de monter, duronte lodo o execuçÕo do ConlroÍo, em compotibilidode
com os obrigoçÕes por ele ossumidos, todos os condiçÕes de hobililoçÕo e quolificoçÕo exigidos no

licitoÇÕo.

ctÁusuLA oÉcttrla TERcEtRA - Do toRo

13.1. Fico eleito o foro do Comorco de llotiro, poro conhecimento dos questões relocionodos com o
presente Controlo que nÕo forem resolvidos pelos meios odministrotivos.

E, ossim, inteiromenle ocordqdos nos clóusulos e condições retro-estipulodos, os portes controlonles
ossinom o presente instrumenlo, em duos vios, poro que surtom seus iurídicos e legois efeitos.

Itotiro-CE, ....... de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:

yq#'§ÀTIRA

r'

CPF:
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